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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

L E I Nej g0 /96-PMM. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PUBLI~ 

MENSALMENTE A ORIGEM E APLICAÇÃO 

DOS RECURSO DESTINADOS AO SUS-SIS 

TEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 

DE MACAPÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1e - FicA o PoDER ExECUTivo MuNICIPAL 

O B R I GADO A P U B L I C A R ME N SAL ME N TE , NO 0 I Á R I O Ü F I C I A L DO MUNI C Í P I O, 

A ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS AO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE - SUS, NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, CRIADO NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL N! 8.080/90 DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A PUBLICAÇÃO QUE TRATA ESTE 
- -

ARTIGO, SE DARA EM QUADRO DEMONSTRATIVO , E CONTERA AS SEGUINTE 
-

INFORMAÇOES: 
-

A) VALORES RECEB IDOS PARA APLICAÇOES NO SISTEMA 

DE SAÚDE E ORIGEM DOS RECURSOS ; 
- -

B) VA LOR A SER PAGO , REFERENTE AO MES CONCLU IDO, 

A CADA PRESTADOR DE SERVIÇOS DO SUS: 

C) NÚMERO D'E CONSULTAS , VALOR UNITÁRIO, VALOR 

TOTAL DE CONSU LTAS REALIZADAS POR CADA PRE STADOR DOS SERVIÇOS; 

D) NÚMERO DE CIR URGIAS, VALOR TOTAL DAS CIRURGIAS 

REALIZADAS POR CA DA PRESTADOR DE SE RVIÇOS; 
-

E) NUMERO DE DIAS DE INTERNAMENTOS E VALOR 

TOTAL DOS INTERNAMENTO S POR CADA PRESTADOR DE SERVIÇOS; 
-

F) NUMERO DE PESSOAS ATENDIDAS POR CADA PRESTADOR 

DE SERV I ÇOS; 

G) TOTAL A SER PAGO A CADA PRESTADOR DE SE RVIÇOS; 
-

H) NUMERO DE PROCEDIMENTO GLOSADOS DE CADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

CONT I DO PROJETO DE LEI N ~=t<>O /96- PMM I FLS . 02, 

PRESTADOR DE SERVIÇO COM OS RESPECTIVOS VALORES TOTAIS. 
- - -

ART. 2~ - 0 ORGAO GESTOR DIVULGARA OS SERVIÇOS DE 
- - -

SAUDE QUE PODERAO SER UTILIZADOS PELO CIDADAO , COM NOME 

E O ENDEREÇO DOS PRE ST ADORES DE SERVIÇOS DO SUS QUE ESTÃo 

APTOS PARA ATENDIMENTOS COMO PRECEI TUA A LEI FEDERAL N~ 

8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990, 

ART. 3 ~ - 0 ÓRGÃO ADMINISTRADOR DOS RECURSOS 

FINANCEIROS DO SUS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, ENCAMINHARÁ MENSAL 

MENTE AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E A COMISSÃO DE FINANÇAS 

E ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL, FOTOCÓPIAS DOS EXTRATOS 
- -BANCAR IOS DAS CONTAS ES PECIA IS, MOV IMENTADAS EM CADA MES , 

A PARTIR DA VIGÊNCIA DA PRESENTE LEI , 

ART. 4~ - Os RECURsos DO SISTEMA ÚNico DE 

SAÚDE - SUS , NO MuNICÍPio DE MACAPÁ , SERÃo APLICADOS Nos 

SERVIÇOS DE ATEND IM EN TOS AMBU LATOR IAI S E HOSPITALARES . 

PARÁGRAFO ÚNICO - FICA VEDADO A SUA PUBLICAÇÃO 
- -

NAS REALIZAÇOES DE OBRAS E AQU ISIÇOES DE MATERIA IS PERMANENTE . 

ART. s~ - A PuBLi cAçÃo No DIÁRio OFICIAL DEFINIDA 

NESTA LEI, SERÁ PROCEDIDA ENTRE O DIA 1~ E O 10~ DIA DO 
- -

MES SEGUINTE A QUE FORAM PRESTADOS OS SERVIÇOS E SERA FEITA . - -
EM NOME DO ORGAO GESTOR , SUBSCRITA PE LO COORDENADOR DE AUDITO-

RIA, 
-

ART. 6~- EsTA LEI ENTRARA EM VI GO R NA DATA 
- - -

DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA ,o1 DEAtlRJL DE 

1. 996. 

~c., g~~cZ 
OÃO BOSC~LÉO PAES 

REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

VLV/96. 


